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Ofício GAB no 53/2024                   
                

Três Passos, 21 de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor 

Em atenção ao Ofício n° 45/24, vimos, através do presente, responder à solicitação de mensagem retificativa em relação ao PL 06/2024, que fixa feriados religiosos para o Município de Três Passos, prestando os seguintes esclarecimentos.

Inicialmente, ratificamos os termos da justificativa do PL 06, de 19 de fevereiro de 2024.
A alteração proposta se deu por meio de uma construção entre Igreja Católica, comissão organizadora do evento Colono e Motorista e lideranças das entidades Cacis e Sindilojas. 

Considere-se ainda que no ano de 2024 não haverá a tradicional festa do colono e motorista, que se realiza a cada dois anos intercalados com a Feicap. Ocorrerá apenas um almoço no domingo dia 28 de julho.
Dessa forma, o PL 06/2024 está pronto para ser votado, sem alterações.

Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI

Prefeito Municipal

Exmo. Sr. 

Flavio Habitzreiter

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
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